
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
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L I V R O  D E  P O R T A R I A S
Fls. N.°

PORTARIA N° 21.601/2020

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de número 036/2020 da 

Secretaria Municipal da Saúde e do memorando de n° 23/2019 do Setor de 

Transportes daquela Secretaria, que relatam que o servidor ANTONIO CARLOS 

DA COSTA JUNIOR, matrícula: 6227. lotado na Secretaria da Saúde, na data de 

13 de novembro de 2019. por volta das 15h00. envolveu-se em um acidente, quando 

trafegava pela Rodovia Presidente Dutra, Km 40 + 400 sentido Rio de Janeiro, no 

município de Cachoeira Paulista/SP. ocasião em que conduzia o veículo Fial/Doblô. 

de placas GHL 5822. de propriedade desta Municipalidade.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com a Declaração de 

Acidente de Trânsito da Polícia Rodoviária Federal, ocorrência 2019 111 812 505 

6979. relata que o veículo supramencionado se envolveu cm um acidente sem 

vítima do tipo Hngavetamento. No momento do acidente seu veículo seguia o tluxo. 

Foram envolvidos ainda os veículos FIORINO de placas EXR4181 e FIORINO de 

placas CPG 5192.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores públicos do 

município de Lorena, esses fatos, em lese. revelam o descumprimento dos deveres 

funcionais previstos no arl. 199 -  “São deveres do servidor(a) aiém dos que lhe 

cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem^ em geral, de 

sua condição de servidor(a) público:'^ e seu inciso “A7V-  M anter observância às




